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LEI MUNICIPAL N° 406/2023, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
TRANSFORMAR O CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM EM

TÉCNICO EM ENFERMAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

     O Prefeito Municipal GILVAN BANDEIRA DA SILVA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município e
especialmente a Constituição Federal faz saber que a Câmara Municipal
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

     Art. 1° - Fica transformado o Cargo de Auxiliar de Enfermagem,
constante do Quadro de Carreiras do Poder Executivo, em Cargo de
Técnico em Enfermagem.

     Parágrafo Primeiro: Pela transformação do cargo a que alude o
caput deste artigo e após o provimento que se dará mediante nomeação
de todos os servidores já integrantes da Administração Pública no Cargo
de  Técnico  em  Enfermagem,  fica  extinto  o  Cargo  de  Auxiliar  de
Enfermagem após todos os servidores atender com os requisitos e serem
nomeados como técnico de enfermagem.

     Parágrafo  Segundo:  É  condição  prévia  e  obrigatória  para  a
nomeação  no  Cargo  de  Técnico  em Enfermagem que  o  servidor  já
integrante da Administração Pública investido no Cargo de Auxiliar de
Enfermagem, haja concluído o correspondente Curso Técnico e tenha
obtido o registro no Conselho Regional de Enfermagem – COREN/TO.

     Art. 2º - O enquadramento e nomeação do servidor no cargo de
Técnico de Enfermagem nos termos dispostos no Parágrafo Segundo do
Artigo 1º desta lei, será realizado de forma graduada, à medida em que
o  servidor  integrante  da  Administração  Pública  for  preenchendo  os
requisitos desta lei.

     Art.  3º - Com a transformação do Cargo de Auxiliar de Enfermagem
em Cargo de Técnico em Enfermagem, fica expressamente vedada a
contratação, nomeação ou de qualquer forma a admissão de pessoal
para ocupar o cargo que será extinto após todos os servidores forem
nomeados por força desta lei.

     Art. 4° - Em relação a remuneração, os Auxiliares de Enfermagem
progredidos, passarão a receber valor salarial base correspondente ao
do Técnico de Enfermagem.

    Art. 5° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta
das dotações orçamentárias constantes no Orçamento Vigente.

     Art.  6°  -  Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de Maio de 2023.

     Art. 7° - Revogam-se as disposições legais em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 18 dias do mês de Setembro do ano de

2023.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

 

 

 

   DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO - TO

AVISO DE LICITACÃO

PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  14/2023.  PROC.  LICITATÓRIO  Nº
99/2023. Objeto: Registro de Preços visando a contratação de empresa
para prestação de serviços na locação de estrutura de palco, tendas,
banheiros  químico,  grupo  gerador,  som,  iluminação  e  estruturas
complementares para a realização dos eventos do município,  incluso
acompanhamento técnico, montagem e desmontagem, para atender a
Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito - TO. Abertura: 03/10/2023,
às 09h00min.

Local  de  realização  do  certame:  Sala  da  Comissão  de  Licitação  da
Prefeitura Municipal  de Carrasco Bonito/TO, situado à Praça Ulisses
Guimarães,  100,  centro.  Editais  e  anexos  podem  ser  retirados
gratuitamente junto à Prefeitura Municipal, de segunda à sexta-feira,
das  08h00min  às  12h00min,  ou  ainda  acessando  o  Portal  da
Transparência  do  Município:  www.carrascobonito.to.gov.br.  Demais
i n f o r m a ç õ e s  e  e s c l a r e c i m e n t o s  p e l o  e - m a i l :
clpcarrascobonito@gmail.com, ou telefone (63) 3344-1462.

Carrasco Bonito/TO, 18 de setembro de 2023.

Gilvan Bandeira da Silva

Prefeito Municipal
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